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§ 4º Os incentivo financeiro de que trata o "caput" será
repassado em parcelas mensais pelo Fundo Nacional de Saúde para o
fundo de saúde do ente federativo beneficiário.

Art. 23. Fica instituído incentivo financeiro de custeio men-
sal para as equipes profissionais dos estabelecimentos de saúde ha-
bilitados como Serviços de Referência em Doenças Raras.

§ 1º O incentivo financeiro de que trata o "caput" possuirá o
valor de R$ 41.480,00 (quarenta e um mil quatrocentos e oitenta
reais) por equipe.

§ 2º O recursos do incentivo financeiro de que trata o "ca-
put" serão utilizados exclusivamente nas ações necessárias ao fun-
cionamento adequado dos Serviços de Referência em Doenças Ra-
ras.

§ 3º Os incentivo financeiro de que trata o "caput" será
repassado em parcelas mensais pelo Fundo Nacional de Saúde para o
fundo de saúde do ente federativo beneficiário.

Art. 24. Fica instituído incentivo financeiro para custeio dos
procedimentos dispostos no anexo III, a serem incorporados na Ta-
bela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS para fins
diagnósticos em doenças raras, realizados pelos Serviços de Atenção
Especializada em Doenças Raras e Serviços de Referência em Doen-
ças Raras.

§ 1º O incentivo financeiro de que trata o "caput" será
efetuado por meio do Fundo de Ações Estratégicas e Compensação
(FAEC) pós-produção.

§ 2º Farão jus ao recebimento do incentivo financeiro de que
trata o "caput" os estabelecimentos de saúde habilitados como Serviço
de Atenção Especializada em Doenças Raras e Serviços de Referência
em Doenças Raras.

§ 3º O repasse dos recursos de que trata este artigo ocorrerá
em conformidade com a produção dos respectivos procedimentos
informados no Sistema de Informação Ambulatorial (SIA/SUS).

§ 4º O incentivo financeiro previsto neste Capítulo será re-
passado pelo Fundo Nacional de Saúde para os fundos de saúde dos
entes federativos beneficiários, respeitando-se a especificidade do
Serviço.

Art. 25. O repasse dos incentivos financeiros de que trata
esta Portaria será imediatamente interrompido quando:

I - constatada, durante o monitoramento, a inobservância dos
requisitos de habilitação e das demais condições previstas nesta Por-
taria; e

II - houver falha na alimentação do SIA/SUS, por período
superior ou igual a 3 (três) competências consecutivas, conforme
Portaria nº 3.462/GM/MS, de 11 de novembro de 2010.

§ 1º Uma vez interrompido o repasse do incentivo finan-
ceiro, novo pedido somente será deferido após novo procedimento de
habilitação, em que fique demonstrado o cumprimento de todos os
requisitos previstos nesta Portaria, hipótese em que o custeio voltará
a ser pago, sem efeitos retroativos, a partir do novo deferimento pelo
Ministério da Saúde.

§ 2º As situações descritas neste artigo serão constatadas por
meio do monitoramento e/ou da supervisão direta do Ministério da
Saúde, da Secretaria de Saúde do Estado ou do Distrito Federal ou
municipal por auditoria do Departamento Nacional de Auditoria do
SUS (DENASUS/SGEP/MS).

Art. 26. Eventual complementação dos recursos financeiros
repassados pelo Ministério da Saúde para o custeio das ações da

Politica é de responsabilidade conjunta dos Estados, do Distrito Fe-
deral e dos Municípios, em conformidade com a pactuação esta-
belecida na respectiva CIB e CIR.

Art. 27. Os recursos financeiros transferidos serão movi-
mentados sob fiscalização do respectivo Conselho de Saúde, sem
prejuízo da fiscalização exercida pelos órgãos do sistema de controle
interno do Poder Executivo e pelo Tribunal de Contas da União
conforme disposto no art. 3º do Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de
1994.

Art. 28. O monitoramento de que trata esta Portaria não
dispensa o ente federativo beneficiário de comprovação da aplicação
dos recursos financeiros percebidos por meio do Relatório Anual de
Gestão (RAG).

Art. 29. O Sistema Nacional de Auditoria (SNA), com fun-
damento nos relatórios de gestão, acompanhará a conformidade da
aplicação dos recursos transferidos nos termos do disposto no art. 5º
do Decreto nº 1.232, de 1994.

Art. 30. Para fins do disposto nesta Portaria, o ente fe-
derativo beneficiário estará sujeito:

I - à devolução imediata dos recursos financeiros repassados,
acrescidos da correção monetária prevista em lei, mas apenas em
relação aos recursos que foram repassados pelo Fundo Nacional de
Saúde para o respectivo fundo de saúde e não executados nos termos
desta Portaria; e

II - ao regramento disposto na Lei Complementar nº 141, de
3 de janeiro de 2012, e no Decreto nº 7.827, de 16 de outubro de
2012, em relação aos recursos financeiros que foram repassados pelo
Fundo Nacional de Saúde para o respectivo fundo de saúde e exe-
cutados parcial ou totalmente em objeto diverso ao originalmente
pactuado.

CAPITULO VIII
DA AVALIAÇÃO E DO MONITORAMENTO
Art. 31. Os estabelecimentos de saúde autorizados a pres-

tarem a atenção à saúde às pessoas com doenças raras no âmbito do
SUS estarão submetidos à regulação, controle e avaliação pelos res-
pectivos gestores públicos de saúde.

Art. 32. O Ministério da Saúde monitorará e avaliará pe-
riodicamente o atendimento contínuo dos serviços prestados para ma-
nutenção do repasse dos recursos financeiros ao ente federativo be-
neficiário, de acordo com as informações no SIA/SUS e Sistema de
Informação Hospitalar (SIH/SUS).

Art. 33. As Secretarias de Saúde dos Estados e dos Mu-
nicípios adotarão as providências necessárias ao cumprimento das
normas estabelecidas nesta Portaria, podendo estabelecer normas de
caráter suplementar, a fim de adequá-las às especificidades locais ou
regionais.

Art. 34. O Departamento de Regulação, Avaliação e Controle
de Sistemas (DRAC/SAS/MS), em conjunto com a CG-
MAC/DAET/SAS/MS, será responsável pelo monitoramento e a ava-
liação contínua dos Serviços de Atenção Especializada em Doenças
Raras e dos Serviços de Referência em Doenças Raras.

CAPITULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 35. A solicitação dos exames para diagnóstico das doen-

ças raras, conforme descrito nesta Portaria, será facultado apenas aos
estabelecimentos habilitados como Serviço de Atenção Especializada
em Doenças Raras ou Serviços de Referência em Doenças Raras.

Art. 36. As Diretrizes para Atenção Integral às Pessoas com
Doenças Raras no âmbito do SUS serão disponibilizadas no endereço
eletrônico http://www.portal.saude.gov.br.

Art. 37. Os medicamentos e as fórmulas nutricionais in-
corporados pela CONITEC e constantes dos protocolos clínicos e
diretrizes terapêuticas para os cuidados das pessoas com doenças
raras serão objeto de pactuação tripartite no âmbito da assistência
farmacêutica e dispostos em atos específicos.

Art. 38. A APAC emitida para a realização dos procedi-
mentos de avaliação clinica para diagnóstico de doenças raras - Eixo
I: 1 - Anomalias congênitas ou de manifestação tardia, Eixo I: 2 -
Deficiência Intelectual e Eixo I: 3 - Erros Inatos do Metabolismo,
terão validade fixa de 3 (três) competências.

§ 1º Na APAC inicial dos procedimentos descritos no "ca-
put" deverá ser registrado o procedimento principal (códigos:
03.01.01.019-6 ou 03.01.01.020-0 ou 03.01.01.021-8) de avaliação
clinica para diagnóstico de doenças raras com o quantitativo 1 (um)
com os procedimentos secundários realizados.

§ 2º A partir da segunda competência (APAC de conti-
nuidades), se houver necessidade de novos procedimentos secundá-
rios, o procedimento principal de avaliação clinica para diagnóstico
de doenças raras deverá ser registrado com o quantitativo zerado e os
respectivos procedimentos secundários realizados quantificados, du-
rante o período de validade da APAC.

Art. 39. Fica incluído na Tabela de Serviços Especializados
do SCNES o Serviço de ATENÇÃO ÀS PESSOAS COM DOENÇAS
RARAS (código - 167) com as respectivas classificações, conforme o
Anexo I.

Art. 40. Ficam incluídas na Tabela de Habilitações do SC-
NES, Grupo de habilitação 35 - Atenção às Pessoas com Doenças
Raras, as habilitações, conforme definido no Anexo II.

Art. 41. Ficam incluídos na Tabela de Procedimentos, Me-
dicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS os pro-
cedimentos referentes à assistência às pessoas com doenças raras no
SUS, conforme disposto no Anexo III.

Art. 42. Ficam incluídas compatibilidades entre procedimen-
tos da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e
Materiais Especiais do SUS referentes aos procedimentos relativos à
assistência às pessoas com doenças raras no SUS, conforme disposto
no anexo IV.

Art. 43. Ficam alterados na Tabela de Procedimentos do SUS
os atributos dispostos no anexo VI.

Art. 44. Os recursos orçamentários objeto desta Portaria,
correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo
onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade (Plano
Orçamentário 0007).

Art. 45. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos operacionais a partir da competência posterior a
sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

SERVIÇO ESPECIALIZADO 167 - ATENÇÃO AS PESSOAS COM DOENÇAS RARAS

CÓD. SERV DESCRIÇÃO DO SERVIÇO CÓD. CLASS DESCRIÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO GRUPO CBO DESCRIÇÃO
167 ATENÇÃO ÀS PESSOAS

COM DOENÇAS RARAS
001 ATENÇÃO ESPECIALIZADA

EM DOENÇAS RARAS
1 2251* Médicos clínicos

2252* Médicos em especialidade cirúrgica
2253* Médicos em medicina diagnóstica terapêutica

2235-05 Enfermeiro
3222-05 Técnico de enfermagem

002 REFERÊNCIA EM
DOENÇAS RARAS

1 2251* Médicos clínicos

2252* Médicos em especialidade cirúrgica
2253* Médicos em medicina diagnóstica terapêutica

2235-05 Enfermeiro
3222-05 Técnico de enfermagem
2251-24 Médico pediatra
2251-12 Médico neurologista
2251-25 Médico clínico geral
2215-10 Psicólogo clínico
2216-05 Assistente social

2 2251* Médicos clínicos
2252* Médicos em especialidade cirúrgica
2253* Médicos em medicina diagnóstica terapêutica

2235-05 Enfermeiro
3222-05 Técnico de enfermagem
2251-24 Médico pediatra
2251-12 Médico neurologista
2251-25 Médico clínico geral
2215-10 Psicólogo clínico
2216-05 Assistente social
2237-10 Nutricionista

Os CBOs indicados com asterisco (*) referem-se à possibilidade de inclusão de qualquer código referente a estas famílias de CBO que tenham comprovada experiência na área.
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ANEXO II

TABELA DE HABILITAÇÕES PARA À ATENÇÃO ÀS PESSOAS COM DOENÇAS RARAS

CÓDIGO DESCRIÇÃO RESPONSABILIDADE
35.01 Serviço de Atenção Especializada em Doenças Raras - Eixo I Doença Rara de Origem Genética: 1 - Anomalias Congênitas

ou de manifestação tardia
Centralizada

35.02 Serviço de Atenção Especializada em Doenças Raras - Eixo I - Doença Rara de Origem Genética: 2- Deficiência Intelectual
Associada à Doença Rara

Centralizada

35.03 Serviço de Atenção Especializada em Doenças Raras - Eixo I - Doença Rara de Origem Genética: 3- Erro Inato do
Metabolismo (EIM)

Centralizada

35.04 Serviço de Atenção Especializada em Doenças Raras - Eixo II - Doença Rara de Origem não Genética: 1- Doenças raras
inflamatórias

Centralizada

35.05 Serviço de Atenção Especializada em Doenças Raras - Eixo II - Doença Rara de Origem não Genética: 2- Doenças raras
infecciosas

Centralizada

35.06 Serviço de Atenção Especializada em Doenças Raras - Eixo II - Doença Rara de Origem não Genética: 3- Doenças raras
autoimunes

Centralizada

35.07 Serviço de Referência em Doenças Raras - Eixo I - Doença Rara de Origem Genética: 1- Anomalias Congênitas ou de
manifestação tardia

Centralizada

35.08 Serviço de Referência em Doenças Raras - Eixo I - Doença Rara de Origem Genética: 2- Deficiência intelectual associada a
Doenças Raras

Centralizada

35.09 Serviço de Referência em Doenças Raras - Eixo I - Doença Rara de Origem Genética: 3- Erro Inato de Metabolismo (EIM) Centralizada
35.10 Serviço de Referência em Doenças Raras - Eixo II - Doença Rara de Origem não Genética: 3- Doenças raras autoimunes Centralizada
3 5 . 11 Serviço de Referência em Doenças Raras - Eixo II - Doença Rara de Origem não Genética: 2- Doenças raras inflamatórias Centralizada
35.12 Serviço de Referência em Doenças Raras - Eixo II - Doença Rara de Origem não Genética: 1- Doenças raras infecciosas Centralizada

Obs: Quando existir a habilitação em Erros Inatos do Metabolismo - EIM devera ser indicado a vinculação do profissional nutricionista (CBO: 2237-10) no estabelecimento o qual irá compor a equipe.

ANEXO III

PROCEDIMENTOS RELATIVOS À ATENÇÂO À PESSOA COM DOENÇA RARA NO SUS

Procedimento: 03.01.01.019-6 - Avaliação clínica para diagnóstico de doenças raras - Eixo I: 1 - Anomalias Congênitas ou de manifestação tardia
Origem Novo
Descrição Consiste na Avaliação Clínica por médico especialista e investigação laboratorial, referentes ao Eixo Doenças Raras Genéticas que cursam com Ano-

malias Congênitas ou de Manifestações Tardias.
Complexidade: AC - Alta Complexidade
Modalidade: 01 - Ambulatorial,
Instrumento de Registro: 06 - APAC (Proc. Principal),
Tipo de Financiamento: Fundo de Ações Estratégicas e Compensações (FAEC)
Valor Ambulatorial SA: R$ 800,00
Valor Ambulatorial Total: R$ 800,00
Valor Hospitalar SP: R$ 00,00
Valor Hospitalar SH: R$ 00,00
Valor Hospitalar Total: R$ 00,00
Sexo: Ambos
Idade Mínima: 0 Ano(s)
Idade Máxima: 130 Ano(s)
Quantidade Máxima: 01
CBO: 2251* Médicos clínicos, 2252* Médicos em especialidade cirúrgica, 2253*, Médicos em medicina diagnóstica terapêutica
CID: D82.0, D82.1, E77.8, F70, F71, F72, F73, F78, F79, F84.0, G12.0, G12.1, G12.2, G71.0, G71.1, G71.2, Q00.0, Q00.1, Q00.2 ,Q85.0, Q85.1, Q85.8,

Q87.0, Q87.1, Q87.2, Q87.3, Q87.4, Q87.5, Q87.8, Q85.9, Q92.2, Q92.3, Q92.6, Q92.8, Q92.9, Q93.3, Q93.9, Q96, Q99, Q99.0, Q99.2, Q99.8
Serviço/classificação: 167/001,167/002
Habilitação: 35/01.35/07

Procedimento: 03.01.01.020-0 - Avaliação clínica para diagnóstico de doenças raras - Eixo I: 2 - Deficiência Intelectual
Origem Novo
Descrição Consiste na avaliação clínica por médico especialista e investigação laboratorial referente ao Eixo de Doenças Raras Genéticas que cursam com de-

ficiência intelectual.
Complexidade: AC - Alta Complexidade
Modalidade: 01 - Ambulatorial,
Instrumento de Registro: 06 - APAC (Proc. Principal),
Tipo de Financiamento: Fundo de Ações Estratégicas e Compensações (FAEC)
Valor Ambulatorial SA: R$ 800,00
Valor Ambulatorial Total: R$ 800,00
Valor Hospitalar SP: R$ 00,00
Valor Hospitalar SH: R$ 00,00
Valor Hospitalar Total: R$ 00,00
Sexo: Ambos
Idade Mínima: 0 Ano(s)
Idade Máxima: 130 Ano(s)
Quantidade Máxima: 01
CBO: 2251* Médicos clínicos, 2252* Médicos em especialidade cirúrgica, 2253*, Médicos em medicina diagnóstica terapêutica
CID: D82.0, D82.1, E70.0, E70.1, E70.2, E70.3, E70.8, E70.9, E70.0, E70.1, E70.2, E70.3, E70.8, E70.9, E75.0, E75.1, E76, E77, E77.8, F70, F71, F72, F73,

F78, F79, F84.0, G12.0, G12.1, G12.2, G37.0, G37.1, G37.2, G37.3, G37.4, G37.5, G37.8, G37.9, G71.0, G71.1, G71.2, Q00.0, Q00.1, Q00.2, Q85.0,
Q85.1, Q85.8, Q85.9, Q87.0, Q87.1, Q87.2, Q87.3, Q87.4, Q87.5, Q87.8, Q92.2, Q92.3, Q92.6, Q92.8, Q92.9, Q93.3, Q93.9, Q96.0, Q96.1, Q96.2,
Q96.3, Q96.4, Q96.8, Q96.9, Q99.0 , Q99.1, Q99.2 , Q99.8 , Q99.9,

Serviço/classificação: 167/001, 167/002
Habilitação: 35/02, 35/08

Procedimento: 03.01.01.021-8 - Avaliação clínica para diagnóstico de doenças raras - Eixo I: 3 - Erros Inatos do Metabolismo
Origem Novo
Descrição Consiste na avaliação clínica por médico especialista e investigação laboratorial referente ao Eixo de Doenças Raras Genéticas que cursam com Erros

Inatos do Metabolismo.
Complexidade: AC - Alta Complexidade
Modalidade: 01 - Ambulatorial,
Instrumento de Registro: 06 - APAC (Proc. Principal), 04 - AIH (Proc. Especial)
Tipo de Financiamento: Fundo de Ações Estratégicas e Compensações (FAEC)
Valor Ambulatorial SA: R$ 600,00
Valor Ambulatorial Total: R$ 600,00
Valor Hospitalar SP: R$ 00,00
Valor Hospitalar SH: R$ 00,00
Valor Hospitalar Total: R$ 00,00
Sexo: Ambos
Idade Mínima: 0 Ano(s)
Idade Máxima: 130 Ano(s)
Quantidade Máxima: 01
CBO: 2251* Médicos clínicos, 2252* Médicos em especialidade cirúrgica, 2253*, Médicos em medicina diagnóstica terapêutica
CID: E16.1, E70.0, E70.1, E70.2, E70.3, E70.8, E70.9, E71, E72.0 , E72.1 ,E72.2, E72.3 , E72.4 , E72.5 , E72.8 , E72.9, E75.0, E75.1, E75.2, E75.3, E75.4,

E75.5, E75.6, E76.0 , E76.1 , E76.2 , E76.3 , E76.8 , E76, E77.0 , E77.1 , E77.8 , E77.9, F70, F71, F72, F73, F78, F79, F84.0, G37.0, G37.1, G37.2,
G37.3, G37.4, G37.5, G37.8, G37.9, G71.3, G72.0, G72.1, G72.2, G72.3, G72.4, G72.8, G72.9

Serviço/classificação: 167/001, 167/002
Habilitação: 35/03, 35/09
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Procedimento: 03.01.01.022-6 - Aconselhamento genético
Origem Novo
Descrição Procedimento realizado por médico geneticista que inclui o estabelecimento do diagnóstico específico, a transmissão das informações relativas à etio-

logia, a evolução, ao prognóstico, ao risco de recorrência, as estratégias de tratamento e prevenção, além de recomendações para acompanhamento e
elaboração de relatório final a ser entregue ao consulente.

Complexidade: AC - Alta Complexidade
Modalidade: 01 - Ambulatorial
Instrumento de Registro: BPA - I
Tipo de Financiamento: Fundo de Ações Estratégicas e Compensações (FAEC)
Valor Ambulatorial SA: R$ 100,00
Valor Ambulatorial Total: R$ 100,00
Valor Hospitalar SP: R$ 00,00
Valor Hospitalar SH: R$ 00,00
Valor Hospitalar Total: R$ 00,00
Sexo: Ambos
Idade Mínima: 0 Ano(s)
Idade Máxima: 130 Ano(s)
Quantidade Máxima: 01
CBO: 2251-75 Médico geneticista
CID: Z31.5
Serviço/classificação: 167/001, 167/002
Habilitação: 35/01, 35/02, 35/03, 35/07, 35.08, 35/09

Procedimento: 02.02.10.005-7 - Focalização isoelétrica da transferrina
Origem Novo
Descrição Consiste em teste pelo método de isoeletrofocalização, para detecção de todos os subtipos de defeitos congênitos da glicosilação tipo I. O agravo é

decorrente da deficiência, ou ausência, de carboidratos, secundária à secreção de glicoproteínas, especialmente transferrina sérica, devido à atividade
enzimática anormal da fosfomanomutase.

Complexidade: MC - Média Complexidade
Modalidade: 01 - Ambulatorial
Instrumento de Registro: 07 - APAC (Proc. Secundário)
Tipo de Financiamento: Fundo de Ações Estratégicas e Compensações (FAEC)
Valor Ambulatorial SA: R$ 00,00
Valor Ambulatorial Total: R$ 00,00
Valor Hospitalar SP: R$ 00,00
Valor Hospitalar SH: R$ 00,00
Valor Hospitalar Total: R$ 00,00
Sexo: Ambos
Idade Mínima: 0 Ano(s)
Idade Máxima: 130 Ano(s)
Quantidade Máxima: 01
CBO: 2211-05 Biólogo; 2212-05 Biomédico; 2234-15 Farmacêutico analista clínico; 2253-35 Médico patologista clínico / medicina laboratorial
Serviço/classificação: 145/011 Exames de genética (Serviço de diagnóstico por laboratório clínico)

Procedimento: 02.02.10.006-5 - Análise de DNA pela técnica de Southern Blot
Origem Novo
Descrição Consiste na extração de DNA, digestão com enzimas de restrição específicas, separação dos fragmentos em gel de agarose, transferência para membrana

seguida de hibridação com uma ou mais sondas específicas, para detecção de uma determinada sequência e seu tamanho, ou determinação de sua
ausência.

Complexidade: MC - Média Complexidade
Modalidade: 01 - Ambulatorial
Instrumento de Registro: 07 - APAC (Proc. Secundário)
Tipo de Financiamento: Fundo de Ações Estratégicas e Compensações (FAEC)
Valor Ambulatorial SA: R$ 00,00
Valor Ambulatorial Total: R$ 00,00
Valor Hospitalar SP: R$ 00,00
Valor Hospitalar SH: R$ 00,00
Valor Hospitalar Total: R$ 00,00
Sexo: Ambos
Idade Mínima: 0 Ano(s)
Idade Máxima: 130 Ano(s)
Quantidade Máxima: 01
CBO: 2211-05 Biólogo; 2212-05 Biomédico; 2234-15 Farmacêutico analista clínico; 2253-35 Médico patologista clínico / medicina laboratorial
Serviço/classificação: 145/011 Exames de genética (Serviço de diagnóstico por laboratório clínico)

Procedimento: 02.02.10.007-3 - Análise de DNA por MLPA
Origem Novo
Descrição Consiste na extração de DNA, seguida da hibridização do DNA genômico a uma mistura de sondas específicas para cada uma de diversas regiões

estudadas simultaneamente, com amplificação dos produtos de ligação pela técnica de reação em cadeia de plimerase, utilizando um par de primers
universal. A visualização dessas amplificações pode ser feita por eletroforese capilar e a análise por programas específicos de genotipagem. A técnica
permite detectar deleções e duplicações de genes.

Complexidade: MC - Média Complexidade
Modalidade: 01 - Ambulatorial
Instrumento de Registro: 07 - APAC (Proc. Secundário)
Tipo de Financiamento: Fundo de Ações Estratégicas e Compensações (FAEC)
Valor Ambulatorial SA: R$ 00,00
Valor Ambulatorial Total: R$ 00,00
Valor Hospitalar SP: R$ 00,00
Valor Hospitalar SH: R$ 00,00
Valor Hospitalar Total: R$ 00,00
Sexo: Ambos
Idade Mínima: 0 Ano(s)
Idade Máxima: 130 Ano(s)
Quantidade Máxima: 01
CBO: 2211-05 Biólogo; 2212-05 Biomédico; 2234-15 Farmacêutico analista clínico; 2253-35 Médico patologista clínico / medicina laboratorial
Serviço/classificação: 145/011 Exames de genética (Serviço de diagnóstico por laboratório clínico)

Procedimento: 02.02.10.008-1 - Identificação de mutação/rearranjos por PCR, PCR sensível a metilação, qPCR e qPCR sensível à metilação
Origem Novo
Descrição Consiste na extração de DNA, seguida da amplificação da sequencia de DNA de interesse por primers específicos, através da ação da enzima DNA

polimerase, com visualização em gel após eletroforese (PCR clássico), ou diretamente pela dinâmica da reação de PCR (QPCR), podendo ser antecedida
por tratamentos prévios que permitam verificação do estado de metilação (PCR sensível a metilação e QPCR sensível a metilação).

Complexidade: MC - Média Complexidade
Modalidade: 01 - Ambulatorial
Instrumento de Registro: 07 - APAC (Proc. Secundário)
Tipo de Financiamento: Fundo de Ações Estratégicas e Compensações (FAEC)
Valor Ambulatorial SA: R$ 00,00
Valor Ambulatorial Total: R$ 00,00
Valor Hospitalar SP: R$ 00,00
Valor Hospitalar SH: R$ 00,00
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Valor Hospitalar Total: R$ 00,00
Sexo: Ambos
Idade Mínima: 0 Ano(s)
Idade Máxima: 130 Ano(s)
Quantidade Máxima: 01
CBO: 2211-05 Biólogo; 2212-05 Biomédico; 2234-15 Farmacêutico analista clínico; 2253-35 Médico patologista clínico / medicina laboratorial
Serviço/classificação: 145/011 Exames de genética (Serviço de diagnóstico por laboratório clínico)

Procedimento: 02.02.10.009-0 FISH em metáfase ou núcleo interfásico, por doença
Origem Novo
Descrição Técnica usada para verificar a presença ou ausência, o número de cópias e a localização cromossômica de uma sequência de DNA específica tanto nos

cromossomos em metáfase quanto nas células em interfase.
Complexidade: MC - Média Complexidade
Modalidade: 01 - Ambulatorial
Instrumento de Registro: 07 - APAC (Proc. Secundário)
Tipo de Financiamento: Fundo de Ações Estratégicas e Compensações (FAEC)
Valor Ambulatorial SA: R$ 00,00
Valor Ambulatorial Total: R$ 00,00
Valor Hospitalar SP: R$ 00,00
Valor Hospitalar SH: R$ 00,00
Valor Hospitalar Total: R$ 00,00
Sexo: Ambos
Idade Mínima: 0 Ano(s)
Idade Máxima: 130 Ano(s)
Quantidade Máxima: 01
CBO: 2211-05 Biólogo; 2212-05 Biomédico; 2234-15 Farmacêutico analista clínico; 2253-35 Médico patologista clínico / medicina laboratorial
Serviço/classificação: 145/011- Exames de genética (Serviço de diagnóstico por laboratório clínico)

Procedimento: 02.02.10.010-3 - Identificação de Alteração Cromossômica Submicroscópica por Array-CGH
Origem novo
Descrição Consiste na extração de DNA, seguida da hibridação genômica comparativa com milhares de sequências de DNA arranjadas em uma base (array) para

detecção de variação no número de cópias de sequências de DNA (perdas ou ganhos de material cromossômico).
Complexidade: MC - Média Complexidade
Modalidade: 01 - Ambulatorial
Instrumento de Registro: 07 - APAC (Proc. Secundário)
Tipo de Financiamento: Fundo de Ações Estratégicas e Compensações (FAEC)
Valor Ambulatorial SA: R$ 00,00
Valor Ambulatorial Total: R$ 00,00
Valor Hospitalar SP: R$ 00,00
Valor Hospitalar SH: R$ 00,00
Valor Hospitalar Total: R$ 00,00
Sexo: Ambos
Idade Mínima: 0 Ano(s)
Idade Máxima: 130 Ano(s)
Quantidade Máxima: 01
CBO: 2211-05 Biólogo; 2212-05 Biomédico; 2234-15 Farmacêutico analista clínico; 2253-35 Médico patologista clínico / medicina laboratorial
Serviço/classificação: 145/011 Exames de genética (Serviço de diagnóstico por laboratório clínico)

Procedimento: 02.02.10.011-1 - Identificação de mutação por sequenciamento por amplicon até 500 pares de bases
Origem novo
Descrição Consiste na extração de DNA seguido do sequenciamento bidirecional pelo método de Sanger de uma sequencia de até 500 pares de bases. O método é

utilizado para identificação de mutações pontuais, deleções e duplicações de bases.
Complexidade: MC - Média Complexidade
Modalidade: 01 - Ambulatorial
Instrumento de Registro: 07 - APAC (Proc. Secundário)
Tipo de Financiamento: Fundo de Ações Estratégicas e Compensações (FAEC)
Valor Ambulatorial SA: R$ 00,00
Valor Ambulatorial Total: R$ 00,00
Valor Hospitalar SP: R$ 00,00
Valor Hospitalar SH: R$ 00,00
Valor Hospitalar Total: R$ 00,00
Sexo: Ambos
Idade Mínima: 0 Ano(s)
Idade Máxima: 130 Ano(s)
Quantidade Máxima: 01
CBO: 2211-05 Biólogo; 2212-05 Biomédico; 2234-15 Farmacêutico analista clínico; 2253-35 Médico patologista clínico / medicina laboratorial
Serviço/classificação: 145/011 Exames de genética (Serviço de diagnóstico por laboratório clínico)

Procedimento: 02.02.10.012-0 - Identificação de glicosaminoglicanos urinários por cromatografia em camada delgada, eletroforese e dosagem quantitativa
Origem novo
Descrição Consiste na detecção de glicosaminoglicanos na urina de pacientes suspeitos de mucopolissacaridoses, um erro inato do metabolismo, qualitativamente

através de cromatografia de camada delgada, eletroforese ou quantitativamente, através de espectrofotometria.
Complexidade: MC - Média Complexidade
Modalidade: 01 - Ambulatorial
Instrumento de Registro: 07 - APAC (Proc. Secundário)
Tipo de Financiamento: Fundo de Ações Estratégicas e Compensações (FAEC)
Valor Ambulatorial SA: R$ 00,00
Valor Ambulatorial Total: R$ 00,00
Valor Hospitalar SP: R$ 00,00
Valor Hospitalar SH: R$ 00,00
Valor Hospitalar Total: R$ 00,00
Sexo: Ambos
Idade Mínima: 0 Ano(s)
Idade Máxima: 130 Ano(s)
Quantidade Máxima: 01
CBO: 2211-05 Biólogo; 2212-05 Biomédico; 2234-15 Farmacêutico analista clínico; 2253-35 Médico patologista clínico / medicina laboratorial
Serviço/classificação: 145/011 Exames de genética (Serviço de diagnóstico por laboratório clínico)

Procedimento: 02.02.10.013-8 - Identificação de oligossacarídeos e sialossacarídeos por cromatografia (camada delgada)
Origem novo
Descrição Consiste na separação de oligossacarideos e sialossarídeos em cromatografia de camada delgada, com identificação de suas bandas para diagnóstico de

erros inatos do metabolismo que acumulam esses metabólitos.
Complexidade: MC - Média Complexidade
Modalidade: 01 - Ambulatorial
Instrumento de Registro: 07 - APAC (Proc. Secundário)
Tipo de Financiamento: Fundo de Ações Estratégicas e Compensações (FAEC)
Valor Ambulatorial SA: R$ 00,00
Valor Ambulatorial Total: R$ 00,00
Valor Hospitalar SP: R$ 00,00
Valor Hospitalar SH: R$ 00,00
Valor Hospitalar Total: R$ 00,00
Sexo: Ambos
Idade Mínima: 0 Ano(s)
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Idade Máxima: 130 Ano(s)
Quantidade Máxima: 01
CBO: 2211-05 Biólogo; 2212-05 Biomédico; 2234-15 Farmacêutico analista clínico; 2253-35 Médico patologista clínico / medicina laboratorial
Serviço/classificação: 145/011 Exames de genética (Serviço de laboratório clínico)

Procedimento: 02.02.10.014-6- Dosagem quantitativa de carnitina, perfil de acilcarnitinas
Origem novo
Descrição Consiste na identificação e quantificação, através da espectrometria de massa, de carnitina e acilcarnitinas em sangue para auxílio diagnóstico em

acidemias orgânicas, defeitos de beta-oxidação de ácidos graxos e doenças do metabolismo energético em geral.
Complexidade: MC - Média Complexidade
Modalidade: 01 - Ambulatorial
Instrumento de Registro: 07 - APAC (Proc. Secundário)
Tipo de Financiamento: Fundo de Ações Estratégicas e Compensações (FAEC)
Valor Ambulatorial SA: R$ 00,00
Valor Ambulatorial Total: R$ 00,00
Valor Hospitalar SP: R$ 00,00
Valor Hospitalar SH: R$ 00,00
Valor Hospitalar Total: R$ 00,00
Sexo: Ambos
Idade Mínima: 0 Ano(s)
Idade Máxima: 130 Ano(s)
Quantidade Máxima: 01
CBO: 2211-05 Biólogo; 2212-05 Biomédico; 2234-15 Farmacêutico analista clínico; 2253-35 Médico patologista clínico / medicina laboratorial
Serviço/classificação: 145/011 Exames de genética (Serviço de diagnóstico por laboratório clínico)

Procedimento: 02.02.010.015-4 - Dosagem quantitativa de aminoácidos
Descrição Consiste na identificação e quantificação dos aminoácidos em sangue ou urina, através de cromatografia gasosa, cromatografia líquida de alta per-

formance (HPLC) ou espectrometria de massa para diagnóstico de aminoácidopatias.
Complexidade: MC - Média Complexidade
Modalidade: 01 - Ambulatorial
Instrumento de Registro: 07 - APAC (Proc. Secundário)
Tipo de Financiamento: Fundo de Ações Estratégicas e Compensações (FAEC)
Valor Ambulatorial SA: R$ 00,00
Valor Ambulatorial Total: R$ 00,00
Valor Hospitalar SP: R$ 00,00
Valor Hospitalar SH: R$ 00,00
Valor Hospitalar Total: R$ 00,00
Sexo: Ambos
Idade Mínima: 0 Ano(s)
Idade Máxima: 130 Ano(s)
Quantidade Máxima: 01
CBO: 2211-05 Biólogo; 2212-05 Biomédico; 2234-15 Farmacêutico analista clínico; 2253-35 Médico patologista clínico / medicina laboratorial
Serviço/classificação: 145/011 Exames de genética (Serviço de diagnóstico por laboratório clínico)

Procedimento: 02.02.10.016-2 - Dosagem quantitativa de ácidos orgânicos
Descrição Consiste na identificação e quantificação de ácidos orgânicos, por cromatografia gasosa acoplada a espectrometria de massa para auxílio diagnóstico em

acidemias orgânicas.
Complexidade: MC - Média Complexidade
Modalidade: 01 - Ambulatorial
Instrumento de Registro: 07 - APAC (Proc. Secundário)
Tipo de Financiamento: Fundo de Ações Estratégicas e Compensações (FAEC)
Valor Ambulatorial SA: R$ 00,00
Valor Ambulatorial Total: R$ 00,00
Valor Hospitalar SP: R$ 00,00
Valor Hospitalar SH: R$ 00,00
Valor Hospitalar Total: R$ 00,00
Sexo: Ambos
Idade Mínima: 0 Ano(s)
Idade Máxima: 130 Ano(s)
Quantidade Máxima: 01
CBO: 2211-05 Biólogo; 2212-05 Biomédico; 2234-15 Farmacêutico analista clínico; 2253-35 Médico patologista clínico / medicina laboratorial
Serviço/classificação: 145/011 Exames de genética (Serviço de diagnóstico por laboratório clínico)

Procedimento: 02.02.10.017-0. - Ensaios enzimáticos no plasma e leucócitos para diagnóstico de erros inatos do metabolismo
Origem novo
Descrição Consiste de análise bioquímica realizada em coleta em sangue total para medida da atividade enzimática em plasma, leucócitos ou tecido (fibroblasto,

tecido hepático, medula óssea, etc.) A ser cultivado, em meios específicos para o seu crescimento. As técnicas utilizadas são geralmente bioquímicas,
fluorimétricas, espectrofotométricas, colorimétricas e outras técnicas usualmente utilizadas em análises bioquímicas usuais.

Complexidade: MC - Média Complexidade
Modalidade: 01 - Ambulatorial
Instrumento de Registro: 07 - APAC (Proc. Secundário)
Tipo de Financiamento: Fundo de Ações Estratégicas e Compensações (FAEC
Valor Ambulatorial SA: R$ 00,00
Valor Ambulatorial Total: R$ 00,00
Valor Hospitalar SP: R$ 00,00
Valor Hospitalar SH: R$ 00,00
Valor Hospitalar Total: R$ 00,00
Sexo: Ambos
Idade Mínima: 0 Ano(s)
Idade Máxima: 130 Ano(s)
Quantidade Máxima: 01
CBO: 2211-05 Biólogo; 2212-05 Biomédico; 2234-15 Farmacêutico analista clínico; 2253-35 Médico patologista clínico / medicina laboratorial
Serviço/classificação: 145/011 Exames de genética (Serviço de diagnóstico por laboratório clínico)

Procedimento: 02.02.10.018-9 - Ensaios enzimáticos em eritrócitos para diagnóstico de erros inatos do metabolismo
Origem novo
Descrição Consiste de análise bioquímica realizada em coleta em sangue total, separando-se os eritrócitos. A técnica utilizada é, geralmente, fluorimétrica, podendo

ainda ser espectrofotométrica ou colorimétrica. Auxilia no diagnóstico de galactosemia, podendo-se dosar tanto a galactose-1-fosfato, quanto a galactose
total, além de se fazer o ensaio bioquímico para análise da atividade enzimática da galactose-1-fosfato uridil transferase.

Complexidade: MC - Média Complexidade
Modalidade: 01 - Ambulatorial
Instrumento de Registro: 07 - APAC (Proc. Secundário)
Tipo de Financiamento: Fundo de Ações Estratégicas e Compensações (FAEC)
Valor Ambulatorial SA: R$ 00,00
Valor Ambulatorial Total: R$ 00,00
Valor Hospitalar SP: R$ 00,00
Valor Hospitalar SH: R$ 00,00
Valor Hospitalar Total: R$ 00,00
Sexo: Ambos
Idade Mínima: 0 Ano(s)
Idade Máxima: 130 Ano(s)
Quantidade Máxima: 01
CBO: 2211-05 Biólogo; 2212-05 Biomédico; 2234-15 Farmacêutico analista clínico; 2253-35 Médico patologista clínico / medicina laboratorial
Serviço/classificação: 145/011 Exames de genética (Serviço de diagnóstico por laboratório clínico)
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Procedimento: 02.02.10.019-7 - Ensaios enzimáticos em tecido cultivado para diagnóstico de erros inatos do metabolismo
Origem novo
Descrição Consiste de uma análise bioquímica realizada em tecido cultivado, preferencialmente fibroblasto, coletado através de uma biópsia de pele e cultivado em

meios específicos para o seu crescimento. As técnicas utilizadas são geralmente fluorimétricas, espectrofotométricas ou outras técnicas usualmente uti-
lizadas em análises bioquímicas usuais. É útil para o diagnóstico de doenças lisossômicas.

Complexidade: MC - Média Complexidade
Modalidade: 01 - Ambulatorial
Instrumento de Registro: 07 - APAC (Proc. Secundário)
Tipo de Financiamento: Fundo de Ações Estratégicas e Compensações (FAEC)
Valor Ambulatorial SA: R$ 00,00
Valor Ambulatorial Total: R$ 00,00
Valor Hospitalar SP: R$ 00,00
Valor Hospitalar SH: R$ 00,00
Valor Hospitalar Total: R$ 00,00
Sexo: Ambos
Idade Mínima: 0 Ano(s)
Idade Máxima: 130 Ano(s)
Quantidade Máxima: 01
CBO: 2211-05 Biólogo; 2212-05 Biomédico; 2234-15 Farmacêutico analista clínico; 2253-35 Médico patologista clínico / medicina laboratorial
Serviço/classificação: 145/011 Exames de genética (Serviço de diagnóstico por laboratório clínico)

Procedimento: 02.02.05.007-6 - Identificação de glicídios urinários por cromatografia (camada delgada)
Descrição Consiste na análise de glicídios urinários por cromatrografia (camada delgada)
Complexidade: MC - Média Complexidade
Modalidade: 01 - Ambulatorial
Instrumento de Registro: 02 - BPA (individualizado), 07 - APAC (Proc. Secundário)
Tipo de Financiamento: MAC
Valor Ambulatorial SA: R$ 3,70
Valor Ambulatorial Total: R$ 3,70
Valor Hospitalar SP: R$ 00,00
Valor Hospitalar SH: R$ 00,00
Valor Hospitalar Total: R$ 00,00
Sexo: Ambos
Idade Mínima: 0 Ano(s)
Idade Máxima: 130 Ano(s)
Quantidade Máxima: 01
CBO: 2211-05 Biólogo; 2212-05 Biomédico; 2234-15 Farmacêutico analista clínico; 2253-35 Médico patologista clínico / medicina laboratorial
Serviço/classificação: 145 005 Exames de uroanálise (Serviço de Diagnóstico por Laboratório Clínico)
Regra Condicionada 008- Sem valor quando apresentado como APAC secundário tem valor zerado

ANEXO IV

COMPATIBILIDADE DOS PROCEDIMENTOS RELATIVOS À ASSISTÊNCIA A PESSOA COM DOENÇA RARA NO SUS

CÓDIGO DO PROCEDIMENTO
P R I N C I PA L

DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO PRINCI-
PA L

CÓDIGO DOS PROCEDIMENTOS
SECUNDÁRIOS

DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS SECUNDÁRIOS

03.0101.019-6 Avaliação para diagnóstico de doenças raras - Ei-
xo I - anomalias congênitas ou de manifestação

tardia

02.02.10.005-7 Focalização isoelétrica da transferrina

02.02.10.006-5 Análise de DNA pela técnica de Southern Blot
02.02.10.007-3 Análise de DNA por MLPA
02.02.10.008-1 Identificação de mutação ou rearranjos por PCR, PCR sensível a metilação, qPCR e

qPCR sensível à metilação
02.02.10.009-0 FISH em metáfase ou núcleo interfásico, por doença
02.02.10.010-3 Identificação de Alteração Cromossômica Submicroscópica por Array-CGH
0 2 . 0 2 . 1 0 . 0 11 - 1 Identificação de mutação por sequenciamento por amplicon até 500 pares de bases

03.01.01.020-0 Avaliação para diagnóstico de doenças raras - Ei-
xo II - deficiência intelectual

02.02.10.012-0 Identificação de glicosaminoglicanos urinários por cromatografia em camada delgada,
eletroforese e dosagem quantitativa

02.02.10.013-8 Identificação de oligossacarídeos e sialossacarídeos por cromatografia (camada delgada)
02.02.10.005-7 Focalização isoelétrica da transferrina
02.02.10.014-6 Dosagem quantitativa de carnitinas, perfil de acilcarnitinas
02.02.10.015-4 Dosagem quantitativa de aminoácidos para diagnóstico de erros inatos do metabolismo
02.02.10.016-2 Dosagem quantitativa de ácidos orgânicos para diagnóstico de erros inatos do meta-

bolismo
02.02.10.006-3 Análise de DNA pela técnica de Southern Blot
02.02.10.007-3 Análise de DNA por MLPA
0 2 . 0 2 . 1 0 . 0 11 - 1 Identificação de mutação ou rearranjos por PCR, PCR sensível a metilação, qPCR e

qPCR sensível à metilação
02.02.10.009-0 FISH em metáfase ou núcleo interfásico, por doença
02.02.10.010-3 Identificação de Alteração Cromossômica Submicroscópica por Array-CGH
0 2 . 0 2 . 1 0 . 0 11 - 1 Identificação de mutação por sequenciamento por amplicon até 500 pares de bases

03.01.01.021-8 Avaliação para diagnóstico de doenças raras - Ei-
xo III - erros inatos do metabolismo

02.02.05.007-6 Identificação de glicídios urinários por cromatografia (camada delgada)

02.02.10.012-0 Identificação de glicosaminoglicanos urinários por cromatografia em camada delgada,
eletroforese e dosagem quantitativa

02.02.10.013-8 Identificação de oligossacarídeos e sialossacarídeos por cromatografia (camada delgada)
02.02.10.005-7 Focalização isoelétrica da transferrina
02.02.10.014-6 Dosagem quantitativa de carnitinas, perfil de acilcarnitinas
02.02.10.015-4 Dosagem quantitativa de aminoácidos para diagnóstico de erros inatos do metabolismo
02.02.10.016-2 Dosagem quantitativa de ácidos orgânicos para diagnóstico de erros inatos do meta-

bolismo
02.02.10.017-0 Ensaios enzimáticos no plasma, leucócitos e tecidos para diagnóstico de erros inatos do

metabolismo
02.02.10.018-9 Ensaios enzimáticos em eritrócitos para diagnóstico de erros inatos do metabolismo
02.02.10.019-7 Ensaios enzimáticos em tecido cultivado para diagnóstico de erros inatos do metabo-

lismo
02.02.10.007-3 Análise de DNA por MLPA
02.02.10.008-1 Identificação de mutação ou rearranjos por PCR, PCR sensível a metilação, qPCR e

qPCR sensível à metilação1
02.02.10.010-3 Identificação de Alteração Cromossômica Submicroscópica por Array-CGH
0 2 . 0 2 . 1 0 . 0 11 - 1 Identificação de mutação por sequenciamento por amplicon até 500 pares de bases
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ANEXO V

FORMULÁRIO DE VISTORIA DO GESTOR PARA SO-
LICITAR HABILITAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATENÇÃO ESPE-
CIALIZADA E SERVIÇOS DE REFERÊNCIA EM DOENÇAS RA-
RAS

Nome da Unidade:
__________________________________

CNPJ:
__________________CNES:_________________________

Endereço:
___________________________________________

Município:
______________UF:____________________________

CEP:___________ Telefones: ( ) ____
E-mail:_________________

Diretor Técnico:
________________________________________

Telefones: ( )____________Fax: ( )____________________
E-mail:

______________________________________________
Gestor: __________Telefones: ( )_________________
Fax: ( )_______________________________________
E-mail:

_______________________________________________
NORMAS ESPECÍFICAS PARA HABILITAÇÃO DE SER-

VIÇOS DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA E SERVIÇOS DE RE-
FERÊNCIA EM DOENÇAS RARAS

A) EXIGÊNCIAS GERAIS:
1. Parecer conclusivo do respectivo Gestor (Municipal e/ou

Estadual) do SUS - manifestação expressa, firmada pelo Secretário da
Saúde, em relação ao credenciamento:
_________________________________________________

2. Enviou a Resolução da Comissão Intergestores Regional
(CIR) e da Comissão Intergestores Bipartite (CIB) ou, no caso do
Distrito Federal, do Colegiado de Gestão da Secretaria de Saúde
(CGSES/DF) contendo a relação dos estabelecimentos de saúde que
realizarão a atenção especializada como Serviço de Atenção Espe-
cializada ou Serviço de Referência em Doenças Raras, no âmbito do
SUS, conforme descrito nesta Portaria ( ) Sim ( ) Não

Informar CIB Nº:________________
Data: ______de ______de__________.
3. Relatório de vistoria da VISA local com parecer con-

clusivo sobre a habilitação em pauta
( ) Sim ( ) Não
4.. Enviou a atualização dos dados do Sistema Cadastro

Nacional de Estabelecimento de Saúde (SCNES) ( ) Sim ( ) Não
5. Enviou a cópia da publicação em diário oficial do extrato

de contrato com o serviço de saúde, quando este não for da rede
própria da respectiva secretaria de saúde.

( ) Sim ( ) Não
B) EXIGÊNCIAS ESPECÍFICAS:
1. TIPO DE SERVIÇO:
A. ( ) SERVIÇOS DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM

DOENÇAS RARAS
Eixo I - Doenças Raras de Origem genética:
( ) 1- Doenças Raras de Origem genética caracterizada por

Anomalias Congênitas ou de manifestação tardia
Doença (s):

_____________________________________________
( ) 2 - Doenças Raras de Origem genética caracterizada por

Deficiência Intelectual
Doença (s):

_____________________________________________
( ) 3 - Doenças Raras de Origem genética caracterizada por

Erros Inatos do Metabolismo
Doença (s):

_____________________________________________
Eixo II - Doenças Raras de Origem não genética:
( ) 1 - Doenças Raras de Origem não genética de causas

Infecciosas
Doença (s):

____________________________________________
( ) 2 - Doenças Raras de Origem não genética de causas

Inflamatórias
Doença (s):

___________________________________________
( ) 3 - Doenças Raras de Origem não genética de causas

Autoimunes
Doença (s):

____________________________________________
B. ( ) SERVIÇOS DE REFERÊNCIA EM DOENÇAS RA-

RAS
I - Ofertar atenção diagnóstica e terapêutica para no mínimo

dois (2) grupos do eixo de doenças raras de origem genética: 1-
anomalias congênitas ou de manifestação tardia associado a doenças
raras, 2- deficiência intelectual associada a doença rara, 3- erros
inatos do metabolismo associado a doenças raras, ou;

Eixo I - Doenças Raras de Origem genética:
( ) 1- Doenças Raras de Origem genética caracterizada por

Anomalias Congênitas ou de manifestação tardia
Doença (s):

_____________________________________________
( ) 2 - Doenças Raras de Origem genética caracterizada por

Deficiência Intelectual
Doença (s):

_____________________________________________
( ) 3 - Doenças Raras de Origem genética caracterizada por

Erros Inatos do Metabolismo
Doença (s):

___________________________________________
II - Ofertar atenção diagnóstica e terapêutica para no mínimo

dois (2) grupos do eixo de doenças raras de origem não genética: 1-
Doenças Raras infecciosas, 2- Doenças Raras inflamatórias, 3- Doen-

ças Raras autoimunes); ou
( ) 1 - Doenças Raras de Origem não genética de causas

Infecciosas
Doença (s):

_____________________________________________
( ) 2 - Doenças Raras de Origem não genética de causas

Inflamatórias
Doença (s):

_____________________________________________
( ) 3 - Doenças Raras de Origem não genética de causas

Autoimunes
Doença (s):

____________________________________________
III - Ofertar atenção diagnóstica e terapêutica para no mí-

nimo um (1) grupo do eixo doenças raras de origem não genética e
um (1) grupo do eixo de doenças raras de origem genética

Eixo I - Doenças Raras de Origem genética:
( ) 1- Doenças Raras de Origem genética caracterizada por

Anomalias Congênitas ou de manifestação tardia
Doença (s):

_____________________________________________
( ) 2 - Doenças Raras de Origem genética caracterizada por

Deficiência Intelectual
Doença (s):

_____________________________________________
( ) 3 - Doenças Raras de Origem genética caracterizada por

Erros Inatos do Metabolismo
Doença (s):

____________________________________________
Eixo II - Doenças Raras de Origem não genética:
( ) 1 - Doenças Raras de Origem não genética de causas

Infecciosas
Doença (s):

_____________________________________________
( ) 2 - Doenças Raras de Origem não genética de causas

Inflamatórias
Doença (s):

_____________________________________________
( ) 3 - Doenças Raras de Origem não genética de causas

Autoimunes
Doença (s):

____________________________________________
2. INSTALAÇÕES FISICAS PARA SERVIÇOS ESPE-

CIALZIADOS E SERVIÇOS DE REFERÊNCIA EM DOENÇAS
RARAS:

A. Dispõe de áreas físicas deverão possuir alvará de fun-
cionamento e se enquadrar nos critérios e normas estabelecidos pela
legislação em vigor, ou outros ditames legais que as venham subs-
tituir ou complementar, a saber:

1. Resolução - RDC nº 50, de 21 de fevereiro de 2002, que
dispõe sobre o Regulamento Técnico para Planejamento, Programa-
ção, elaboração e avaliação de projetos físicos de estabelecimentos
assistenciais de saúde, e de outras que vierem a complementá-la,
alterá-la ou substituí-la, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
- ANVISA; ( ) Sim ( ) Não

2. Resolução - RDC nº 307, de 14 de novembro de 2002, que
altera a Resolução nº 50, de 21 de fevereiro de 2002 que dispõe sobre
o Regulamento Técnico para Planejamento, Programação, Elaboração
e Avaliação de Projetos Físicos de estabelecimentos assistenciais de
saúde, e de outras que vierem a complementá-la, alterá-la ou subs-
tituí-la, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA;

( ) Sim ( ) Não
3. Resolução - RDC nº 306 de 06 de dezembro de 2004, que

dispõe sobre o Regulamento Técnico para o gerenciamento de re-
síduos de serviços da saúde;

( ) Sim ( ) Não
4. Resolução - ABNT NBR 9050 - Norma Brasileira de

Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos ur-
banos - que estabelece critérios e parâmetros técnicos a serem ob-
servados quando do projeto de construção, instalações e adaptações
de edificações, mobiliários, espaços e equipamentos urbanos. ( ) Sim
( ) Não

B. Dispõe dos seguintes serviços de apoio diagnóstico:
A. Laboratório de patologia clínica, anatomia patológica e de

exames genéticos, quando necessário ( ) Sim ( ) Não
( ) Próprio ( ) Terceirizado - nº do CNES:

________________
B. Serviço de Imagem( ) Sim ( ) Não
( ) Próprio ( ) Terceirizado - nº do CNES:

________________
3. Garante, junto à Rede de Atenção à Saúde, as neces-

sidades de internação (enfermaria e UTI) e cirurgia, que terão seus
fluxos regulados conforme pactuações locais.

( ) Sim ( ) Não

4. Para se habilitar como Serviço de Atenção Especializada
em Doenças Raras, o estabelecimento de saúde deve cumprir os
seguintes requisitos:

I. Possui equipe mínima assistencial composta por:
( ) Sim ( ) Não
a. Enfermeiro:( ) Sim ( ) Não
Nome:____________________________________________
Nº do registro no Conselho:_________________________
b. Técnico de enfermagem ( ) Sim ( ) Não
Nome:____________________________________________
Nº do registro no Conselho:_________________________
c. Médico responsável pelo Serviço de Atenção Especia-

lizada em Doenças Raras com comprovada experiência na área ou
especialidade.

( ) Sim ( ) Não
Nome:____________________________________________
Especialidade: _____________________________________
Nº do registro no Conselho:_________________________
II Conta com um responsável técnico que deve ser médico,

registrado no Conselho Regional de Medicina ( ) Sim ( ) Não
Nome:____________________________________________
Especialidade: ____________________________________
Nº do registro no Conselho:_________________________
III. Assume a responsabilidade técnica por uma única uni-

dade habilitada pelo SUS
( ) Sim ( ) Não
IV. Reside no mesmo município no qual se encontra o Ser-

viço de Atenção Especializada em Doença Rara pelo qual é res-
ponsável ou em cidades circunvizinhas.

( ) Sim ( ) Não
d. No caso em que atender mais de uma doença, informar a

especialidade do médico com comprovada experiência na área ou
especialidade. ( ) Sim ( ) Não

1. Nome:__________________________________________
Especialidade: _____________________________________
Nº do registro no Conselho:_________________________
2. Nome:__________________________________________
Especialidade: _____________________________________
Nº do registro no Conselho:_________________________
3. Nome:__________________________________________
Especialidade: _____________________________________
Nº do registro no Conselho:_________________________
5. Para se habilitar como Serviço de Referência em Doenças

Raras, o estabelecimento de saúde deve cumprir os seguintes re-
quisitos:

I. Possui equipe mínima assistencial cada grupo do Eixo I ou
do Eixo II atendido pelo Serviço de Referência em Doenças Rara
composta por:

( ) Sim ( ) Não
a. Enfermeiro: ( ) Sim ( ) Não
Nome:____________________________________________
Nº do registro no Conselho:_________________________
b. Técnico de enfermagem ( ) Sim ( ) Não
Nome:____________________________________________
Nº do registro no Conselho:_________________________
c. Médico com título de especialista na área da especialidade

que acompanha, registrado no Conselho Regional de Medicina e/ou
comprovação de atuação na doença rara específica por pelo menos 5
(cinco) anos. ( ) Sim ( ) Não

Nome:____________________________________________
Especialidade: _____________________________________
Nº do registro no Conselho:_________________________
d. Médico geneticista
Nome:____________________________________________
Nº do registro no Conselho:_________________________
e. Neurologista;
Nome:____________________________________________
Nº do registro no Conselho:_________________________
f. Pediatra (quando atender criança);
Nome:___________________________________________
Nº do registro no Conselho:_________________________
g. Clínico Geral (quando atender adulto);
Nome:____________________________________________

Nº do registro no Conselho:_________________________
h. Psicólogo;
Nome:____________________________________________
Nº do registro no Conselho:_________________________
i. Nutricionista (quando atender Erros Inatos do Metabo-

lismo);
Nome:___________________________________________
Nº do registro no Conselho:_________________________
j. Assistente Social.
Nome:____________________________________________
Nº do registro no Conselho:_________________________
II. Conta com um responsável técnico que deve ser médico,

registrado no Conselho Regional de Medicina ( ) Sim ( ) Não
Nome:____________________________________________
Especialidade: ____________________________________
Nº do registro no Conselho:_________________________
III. Assume a responsabilidade técnica por uma única uni-

dade habilitada pelo SUS
( ) Sim ( ) Não
IV. Reside no mesmo município no qual se encontra o Ser-

viço de Atenção Especializada em Doença Rara pelo qual é res-
ponsável ou em cidades circunvizinhas.

( ) Sim ( ) Não
V. O responsável técnico possui título de especialista na área

da especialidade que acompanha e/ou comprovação de atuação na
área por pelo menos cinco anos para uma das doenças raras acom-
panhadas pelo Serviço de Referência. ( ) Sim ( ) Não
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AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR

DIRETORIA COLEGIADA

DECISÕES DE 7 DE FEVEREIRO DE 2014

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de

janeiro de 2000 em deliberação através da 393ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 15 de janeiro de 2014, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
33903.004479/2010-19 UNIMED RIO BRANCO COOPERATIVA

DE TRABALHO MÉDICO LTDA
DIPRO Deixar de cumprir as obrigações previstas nos contratos celebrados a qualquer

tempo - Art. 25 da Lei 9656/98
36.000,00 (trinta e seis mil
reais)

25772.003177/2008-13 BRADESCO SAÚDE S/A DIPRO Reajustar as contraprestações pecuniárias de contratos, sem prévia aprovação da
ANS - Art. 35-C da Lei 9656/98 c/c art. 4º, inciso XVII da Lei 9961/00

45.000,00 (quarenta e cinco
mil reais)

25789.023767/2009-64 PRÓS-SAÚDE PLANOS DE SAÚDE LT-
DA - EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL

DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil
reais)

25789.057467/2010-12 AMIL SAÚDE LTDA DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "a" da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil
reais)

25779.002136/2010-64 SERVIÇO SOCIAL DAS ESTRADAS DE
FERRO - SESEF

DIGES Redução de rede hospitalar sem autorização expressa da ANS, ao deixar de so-
licitar autorização para redimensionamento por exclusão dos atendimentos a partir
de 03/09/2009, pelo Hospital Alberto Sabin - CNPJ nº 17.268.871/0001-93, no
município Juiz de Fora - Art. 17. § 4º, da Lei 9656/98

79.347,37 (setenta e nove
mil e trezentos e quarenta e
sete reais e trinta e sete cen-
tavos)

3 3 9 0 2 . 11 5 0 8 9 / 2 0 0 4 - 3 5 DENTAL MED ASSISTÊNCIA ODON-
TOLÓGICA LTDA

DIGES Descumprimento de obrigação de envio do SIP - Art. 20 da Lei 9656/98 c/c art. 4º
da RDC 85/2001

75.000,00 (setenta e cinco
mil reais)

25785.005413/2009-78 MULTICLINICA SERVIÇOS DE SAÚDE
LT D A

DIGES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso I, da Lei 9656/98 105.600,00 (cento e cinco
mil e seiscentos reais)

25789.009045/2009-05 ASSOCIAÇÃO DE BENEFICÊNCIA E
FILANTROPIA SÃO CRISTOVÃO

DIGES Operar de form div. da registr na ANS, div. prod. ao estab val de mensal que apres
cond de evol de faixa etária. Por oper div. prod regist na ANS, ao perc a incl de
prest de serv c/ benef titul dos prod contrat - Art. 9º, inciso II da Lei 9656/98 c/c
art. 3º da RN 63/2003 c/c art. 11 da RN 85/2004 e ao art. 9º, inciso II da Lei
9656/98 c/c arts. 3º e 4º da CONSU 14/1998

360.000,00 (trezentos e ses-
senta mil reais)

25789.008273/2008-79 MICROMED ASSISTÊNCIA MÉDICA
LTDA - EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJU-
DICIAL

DIPRO Operar produto de forma diversas da registrada na ANS ao incluir hospital sem
comunicar ANS - Art. 8º da Lei 9656/98 c/c art. 13, anexo II item 6 da RN
85/2004, alterada pela RN 100/2005

1.840.000,00 (um milhão,
oitocentos e quarenta mil
reais)

25780.010124/2009-31 UNIMED DE MANAUS COOP DO TRA-
BALHO MÉDICO LTDA

DIGES Deixar de informar a ANS os reajustes das mensalidades do plano coletivo, fir-
mado com a ASSEPLAN, em out/2008 e 2009 - Art. 20 da Lei 9656/98 c/c artigos
13, 14 e 15 da RN 124/2006

20.000,00 (vinte mil reais)

25789.017927/2009-36 AMIL SAÚDE LTDA DIGES Rescindir unilateralmente o contrato do beneficiário W.W.H., sob argumento de
inadimplência sem comprovação da notificação no prazo legal - Art. 13, § único,
inciso II da lei 9656/98

80.000,00 (oitenta mil
reais)

25779.008533/2007-44 UNIMED BH COOPERATIVA DE TRA-
BALHO MÉDICO

DIOPE Aplicar reajuste cont individual anterior Lei 9656/98, benef M.H.G.S, em % acima
índice IGPM acumulado 05/06; e aplicar reajuste cont. anterior Lei 9656/98, sem
previsão contratual que estipule % percentuais de ajuste para respectiva faixa
etária, estabelecida cl.8.7. - Art. 25 da Lei 9656/98

45.000,00 (quarenta e cinco
mil reais)

25773.004795/2009-51 UNIMED DE FORTALEZA COOPERA-
TIVA DE TRABALHO MÉDICO LTDA

DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "b" e inciso II, alínea "a" da Lei
9656/98

176.000,00 (cento e setenta
e seis mil reais)

25783.006344/2010-73 CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS FUN-
CIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL

DIGES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "c" da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil
reais)

33902.227534/2003-28 ROYAL SAÚDE LTDA DIPRO Prazo max. para cpt; cob. parc. cons. dlp; urg. e emerg.; pl. ref.; rem sus; in. vig.
contr.; rol de proc. do MS; excl. proc.; cob. recém-nascido - Por seis infrações no
art. 10 da Lei 9656/98 c/c art. 75 c/c art. 10, incisos I e I c/c art. 66 c/c art. 9º,
incisos I e II, todos da RN 124/2006 e art. 4º, inciso VIII c/c art. 15, inciso III,
todos da RDC 24/2000.

214.372,63 (duzentos e qua-
torze mil, trezentos e setenta
e dois reais e sessenta e três
centavos)

33902.151596/2002-71 UNIMED OESE DO PARÁ COOPERA-
TIVA DE TRABALHO MÉDICO

DIPRO Descumprimento de obrigação do SIB - Art. 20 da Lei 9656/98 27.000,00 (vinte e sete mil
reais)

2 5 7 7 3 . 0 11 9 8 7 / 2 0 1 0 - 5 8 UNIMED NATAL SOC. COOP. DE
TRAB. MÉDICO

DIPRO Restringir liberdade do exercício de atividade profissional do prestador de serviço,
ao estipular um teto máximo para pagamento de sessões de fisioterapia junto a
clínicas credenciadas - Art. 18, inciso III, da Lei 9656/98

322.686,00 (trezentos e vinte
e dois mil, seiscentos e oi-
tenta e seis reais)

25779.007549/2009-00 SMV SERVIÇOS MÉDICOS LTDA DIPRO Deixar gar. cob. prev.cl. de 01.04.00 com qual benef. R.I.S. aderiu, ref. der-
molipectomia p/ correção abdômen em avental e diastase de retos abdominais e
comerc c/ Assoc dos Aposent e Pens de Divinópolis, CNPJ 18.521.146/0001-48,
cont coletivo por adesão denominado Plano Particip Vida Empresarial não re-
gulamentado - Art. 25 e 35 da Lei 9656/98, § 6º

48.380,00 (quarenta e oito
mil, trezentos e oitenta
reais)

25785.001730/2010-59 BRADESCO SAÚDE S/A DIGES Exigir ou aplicar reajustes ao consumidor, acima do contratado ou do percentual
autorizado pela ANS - Art. 25 da Lei 9656/98 c/c art. 4º, inciso XVII da Lei
9961/2000

90.000,00 (noventa mil
reais)

25789.021881/2010-93 SANTAMALIA SAÚDE S/A DIGES Deixar de garantir junta médica ao beneficiário L.J.P e agendar a 3ª opinião médica
para prof. da rede própria da op. - Art. 1º, § 1º, alínea "d" da Lei 9656/98 c/c art.
4º, inciso V da CONSU nº 08

Advertência

25779.001802/2010-47 CASA DE SAÚDE SÃO BERNARDO
S/A

DIPRO Deixar de informar a ANS o reajuste aplicado em 01/2010, no contrato coletivo
com a São Bernardo Apart Hospital S/A CNPJ nº 07.039.651/0001-34 - Art. 20,
caput, da Lei 9656/98 c/c art. 13 da RN 171/08

20.000,00 (vinte mil reais)

33902.193079/2008-64 GEAP FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE
SOCIAL

DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II, alíneas "a" e "e" da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil
reais)

25773.007958/2010-91 UNIMED DE FORTALEZA COOPERA-
TIVA DE TRABALHO MÉDICO LTDA

DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "b" da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil
reais)

25783.014184/2009-01 OPS - PLANOS DE SAÚDE S/A DIPRO Deixar de cumprir as normas relativas a adoção e utilização dos mecanismos de
regulação do uso de serviços de saúde - Art. 1º, § 1º, alínea "d" da Lei 9656/98

Advertência

25785.007629/2009-78 UNIMED PORTO ALEGRE SOCIEDADE
COOP DE TRAB MÉDICO LTDA

DIGES Por deixar de cumprir as regras estabelecidas pela legislação para portabilidade de
carências, ao não comunicar previamente a operadora do plano de origem da data
de início de vigência do contrato do plano de destino - Art. 25 da Lei 9656/98 c/c
art. 4º, inciso XXIV e XXXII, da Lei 9961/2000 c/c art. 11 da RN 186/2009

30.000,00 (trinta mil reais)

25772.000088/2006-53 GEAP FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE
SOCIAL

DIOPE Redimensionar sua rede hospitalar por redução. sem solicitar autorização da ANS,
ao rescindir contrato com o Hospital São Lucas Médico Hospitalar CNPJ nº
13.131.370/0001-00 - Art. 17, § 4º da Lei 96569/98

812.084,06 (oitocentos e do-
ze mil, oitenta e quatro reais
e seis centavos)

25789.006580/2005-72 LINCX SISTEMAS DE SAÚDE LTDA DIPRO Aplicar reajuste aos consumidores inscritos no produto identificado como "Plano
74 Completo" em percentual acima do contratado e do percentual autorizado pela
ANS - Art. 25 da Lei 9656/98 c/c art. 4º, inciso XVII e XXI da Lei 9961/00 e ao
art. 5º, inciso VII da RDC 24/2000

33.120,00 (trinta e três mil,
cento e vinte reais)

ANEXO VI

Código: Alterar Nome
02.02.05.007-6 Identificação de glicídios urinários por cromatografia (camada delgada)
Incluir:Descrição Consiste na análise de glicídios urinários por cromatrografia (camada delgada)
Incluir: Serviço/Classificação 145/011 - Exames de genética (Serviço de diagnóstico por laboratório clínico)
Excluir: Instrumento de Registro 01-BPA (Consolidado)
Incluir: Instrumento de Registro 06-APAC (Proc.Secundário)
Incluir: Regra Condicionada 008- Sem valor quando apresentado como APAC secundário tem valor zerado
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